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EMENDA

EMENDA	Nº	02	ao	Proc.	nº	0590/23	-	PLCE	012/23

	

-	Inclui	onde	couber	no	PLCE	nº	012/23:

	

Art.	 xx	 O	 Poder	 Executivo	 Municipal	 deve	 instalar	 placas	 informativas	 nas	 vias	 de	 acesso	 para	 informar	 os	 limites
territoriais	do	município.

	

JUSTIFICATIVA

	

Vistoriando	as	vias	de	acesso	do	município	nos	limites	territoriais,	não	se	vislumbra	placas	informativas	nas	vias	de
acesso.

	

Sala	de	comissões,

VEREADOR	JESSÉ	SANGALLI

Documento	assinado	eletronicamente	por	Jesse	Sangalli	de	Mello,	Vereador(a),	em	21/02/2024,	às	13:55,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0700058	e	o	código	CRC	E7384861.
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